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Trata-se da cobrança do impôsto de 
transmissão da propriedade imobiliária 
"inter vivos", relativo à construção de 
mlClO mencionada, construção essa 
omitida na escritura de aquisição la
vrada. 

Não merecem acolhimento os em
bargos apresentados pela executada. 

Com efeito, como se vê da própria 
documentação oferecida pela embar
gante, adquiriu ela a parte ideal do 
terreno e a construção, não tendo ha
vido apenas a simples prestação de um 
serviço de empreitada. 

As cláusulas 4" e 9" do contrato de 
fls., são bastante elucidativas a êsse 
respeito. 

A jurisprudência dos nossos tribunais 
já tem se manifestado nesse sentido, 
como bem demonstrou a exeqüente. 

Em verdade, a dualidade de contra
tos existe apenas na aparência, por
quanto não obstante a escritura de fls., 
que não passa de um ardil destinado a 
burlar o Fisco, houve a promessa de 
venda da construção. 

Tem inteiro cabimento, no caso dos 
autos, a lição de Fetrônio Batista de 

Araújo, no seu livro "O Impôsto sôbre 
a Transmissão da Propriedade", à pág. 
178, onde diz: 

"Para anular êsses ardis destinados 
a reduzir o produto do impôsto, a dou
trina reconhece ao Fisco o direito de 
recusar a qualificação e a forma que 
os interessados imprimem ao ato tribu
tável, restituindo-lne a sua verdadeira 
natureza. Assim, por exemplo, Allix e 
Lecerclé formulam a regra seguinte: "A 
Administração tem o direito de inter
pretar o ato e desprezar a qualifi
cação dada pelas partes, quando está 
em condições de provar que a qua
lificação não corresponde à realidade, 
e quando pode surpreender, em desa
côrdo com as aparências, a natureza 
verdadeira do ato". 

Procede, pois, a cobrança intentada. 
"Ex positis" e tendo em vista o mais 

que dos autos consta, julgo procedente 
o presente executivo, subsistente a pe
nhora feita e condeno a executada no 
principal e custas. 

P. e 1. 
São Paulo, 2 de dezembro de 1958. -

Francisco N egrisollo. 

IMPôSTO DE TRANSMISSÃO - APARTAMENTO EM 
CONSTRUÇÃO 

- É det·ido O impôsto de transmissão sôbre o valor do 
apartamento, ainda que a compra tenha sido de fração 
ideal de terreno, estando aquêle em construção. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Hans Otto Steiner veTSltS Estado de São Paulo 
Agravo de petição n.O 30.869 - Relator: Sr. Desembargador 

L. G. GYGES PRADO 

ACóRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre
sentes autos de agravo de petição em 
executivo fiscal processo n. o 30.869, da 
comarca de São Paulo, entre partes, 
agravante, Hans Otto Steiner, e, agra
vada, a Fazenda do Estado: Acordam, 
em sessão da Quarta Câmara Civil do 

Tribunal de Alçada, por votação unâ
nime, negar provimento ao recurso. 
ficando mantida, pelos seus funda
mentos que adotam, a decisão agravada. 

Insiste o recorrente na sua afirma
tiva de que adquiriu apenas a fração 
do terreno em que se estava cons
truindo o edifício Iporá, não passan
do. quanto à construção em fase de 
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acabamento, de mero cessionário de 
contrato feito com terceiro, sendo dois 
os negócios e indevida é a sisa sôbre 
o valor atribuído ao apartamento. A 
verdade, porém, é que pela compra 
da fração de solo tornou-se o recor
rente proprietário da benfeitoria na 
parte correspondente a sua cota no 
condominio e, assim, devido é o tri
buto, pouco importando não houvesse 
contratado com a mesma pessoa em re
lação à parcela do imóvel e ao com-

partimento do edificio nêle construído, 
porque o tributo recai sôbre o ato da 
transmissão e esta foi do todo - ter
reno e construção - já existente e 
não apenas do solo, em face do dis
posto nos arts. 43, n.9 I e 62, n.9 lIr, 
do Código Civil. 

Custas pelo agravante. 
São Paulo, 15 de julho de 1959. -

L. G. Gyges Prado, Presidente e Rela
tor - H. B(/'talha de Camargo - Dur
vaZ Pacheco de Mattos. 

IMPôSTO DE TRANSMISSÃO - EFEITOS DA AVALIAÇÃO 
JUDICIAL 

- Não cabe a cobrança de diferença de impôsto de 
transmissão pago à base de avaliação judicial, ainda que 
discrepante de estimativa feita pelos agentes f~<tCais. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Recorrido: Angelo Commar 
Recurso "ex-officio" n.~ 28.590 - Relator: Sr. Desembargador 

J. G. R. .ALCKMIN 

.ACóRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso "ex officio" da co
marca de Votuporanga, de n.9 28.590, 
em que é recorrente o Juízo, sendo re
corrido Angelo Commar: Acordam por 
maioria de votos, em Primeira Câma
ra Civil do Tribunal de Alçada, negar 
provimento ao recurso, pagas as custas 
como de direito. 

Em cobrança de diferença de sisa, 
o executado se defendeu alegando que o 
preço da venda, sôbre o qual se reco
lhera o tributo, fôra fixado em avalia
ção judicial, em pedido de autorização 
para alienação de partes cabentes a 
menores. E a sentença, entendendo que 
a avaliação judicial havia de prevale
cer sôbre a estimativa de fiscais da 
exeqüente, repeliu a cobrança, inter
pondo o recurso oficial. 

Insiste a Fazenda em que aquela 
avaliação não atribuiu o exato valor 

ao bem, nem se acha ela obrigada a 
admiti-la exata, estranha que é ao pro
cesso em que se autorizou a alienação 
das quotas dos menores. 

Não tem razão a Fazenda. 
Não se cuida, no caso, de avaliação 

em inventário, em que os bens se es
timam "não pelo mais alto preço que 
puderem alcançar no mercado, mas 
com moderação e eqüidade fraternal" 
(V. Ra:malho, "Inst. Orfanológicas", 
pg. 274). E sim, de avaliação feita pa
ra que se alienassem bens pertencen
tes a menores, avaliação acolhida pela 
decisão que autorízou a alienação. Esta 
decisão é ato de jurisdição voluntária. 
E a jurisdição voluntária em substân
cia, é "un'attività amministrativa, che 
il legislatore ha affidato all'autorità 
giudiziaria per la garanzia di inden
pendenza e capacità, e che consiste 
nella emancipazione di atti diretti a 
tutelare gli interessi di deterrninate 
persone, particolarmente meritevoli di 




